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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO TRABALHO PORTUÁRIO

Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga,
bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado por trabalhadores
portuários com vínculo empregatício a prazo indeterminado e por trabalhadores portuários avulsos.

Parágrafo único. A contratação de trabalhadores portuários de estiva, conferência de
carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício a prazo
indeterminado será feita, exclusivamente, dentre os trabalhadores portuários avulsos registrados.

Art. 27. O órgão de gestão de mão-de-obra:
I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao desempenho

das atividades referidas no artigo anterior;
II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.
§ 1° A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá, exclusivamente, de

prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento realizado em
entidade indicada pelo órgão de gestão de mão-de-obra.

§ 2° O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia seleção e
respectiva inscrição no cadastro de que trata o inciso I deste artigo, obedecidas a disponibilidade de
vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.

§ 3° A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extingue-se por morte,
aposentadoria ou cancelamento.

Art. 28. A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo órgão de
gestão de mão-de-obra avulsa, de acordo com as normas que forem estabelecidas em contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 29. A remuneração, a definição das funções, a composição dos termos e as demais
condições do trabalho avulso serão objeto de negociação entre as entidades representativas dos
trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO
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Seção I
Do Conselho de Autoridade Portuária

Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado ou no âmbito de cada concessão, um
Conselho de Autoridade Portuária.

§ 1° Compete ao Conselho de Autoridade Portuária:
I - baixar o regulamento de exploração;
II - homologar o horário de funcionamento do porto;
III - opinar sobre a proposta de orçamento do porto;
IV - promover a racionalização e a otimização do uso das instalações portuárias;
V - fomentar a ação industrial e comercial do porto;
VI - zelar pelo cumprimento das normas de defesa da concorrência;
VII - desenvolver mecanismos para atração de cargas;
VIII - homologar os valores das tarifas portuárias;
IX - manifestar-se sobre os programas de obras, aquisições e melhoramentos da infra-

estrutura portuária;
X - aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto;
XI - promover estudos objetivando compatibilizar o plano de desenvolvimento do porto

com os programas federais, estaduais e municipais de transporte em suas diversas modalidades;
XII - assegurar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente;
XIII - estimular a competitividade;
XIV - indicar um membro da classe empresarial e outro da classe trabalhadora para

compor o conselho de administração ou órgão equivalente da concessionária do porto, se entidade sob
controle estatal;

XV - baixar seu regimento interno;
XVI - pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto.
§ 2° Compete, ainda, ao Conselho de Autoridade Portuária estabelecer normas visando o

aumento da produtividade e a redução dos custos das operações portuárias, especialmente as de
contêineres e do sistema roll-on-roll-off.

§ 3° O representante dos trabalhadores a que se refere o inciso XIV do § 1° deste artigo
será indicado pelo respectivo sindicato de trabalhadores em capatazia com vínculo empregatício a
prazo indeterminado.

Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos seguintes blocos de
membros titulares e respectivos suplentes:

I - bloco do poder público, sendo:
a) um representante do Governo Federal, que será o Presidente do Conselho;
b) um representante do Estado onde se localiza o porto;
c) um representante dos Municípios onde se localiza o porto ou os portos organizados

abrangidos pela concessão;
II - bloco dos operadores portuários, sendo:
a) um representante da Administração do Porto;
b) um representante dos armadores;
c) um representante dos titulares de instalações portuárias privadas localizadas dentro dos

limites da área do porto;
d) um representante dos demais operadores portuários;
III - bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo:
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a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos;
b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários;
IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afins, sendo:
a) dois representantes dos exportadores e importadores de mercadorias;
b) dois representantes dos proprietários e consignatários de mercadorias;
c) um representante dos terminais retroportuários.
§ 1° Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros do Conselho serão indicados:
I - pelo ministério competente, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais, no caso

do inciso I do caput deste artigo;
II - pelas entidades de classe das respectivas categorias profissionais e econômicas, nos

casos dos incisos II e III do caput deste artigo;
III - pela Associação de Comércio Exterior (AEB), no caso do inciso IV, alínea a do caput

deste artigo;
IV - pelas associações comerciais locais, no caso do inciso IV, alínea b do caput deste

artigo.
§ 2° Os membros do conselho serão designados pelo ministério competente para um

mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos.
§ 3° Os membros do conselho não serão remunerados, considerando-se de relevante

interesse público os serviços prestados.
§ 4° As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes regras:
I - cada bloco terá direito a um voto;
II - o presidente do conselho terá voto de qualidade.
§ 5° As deliberações do conselho serão baixadas em ato do seu presidente.

Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária (CAPs) instituirão Centros de Treinamento
Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho de cargos e o
exercício de funções e ocupações peculiares às operações portuárias e suas atividades correlatas.

Seção II
Da Administração do Porto Organizado

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela entidade
concessionária do porto organizado.

§ 1° Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto:
I - cumprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do contrato

de concessão;
II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do

melhoramento e aparelhamento do porto;
III - pré-qualificar os operadores portuários;
IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária;
V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e ao órgão

de gestão de mão-de-obra;
VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação,

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-estrutura de
proteção e de acesso aquaviário ao porto;

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem com
regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;
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VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito das
respectivas competências;

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e segurança
do porto;

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto;

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a saída,
inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do porto, bem assim
a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção da autoridade marítima na
movimentação considerada prioritária em situações de assistência e salvamento de embarcação;

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do porto,
ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego
aquaviário;

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as
penalidades previstas em lei, ressalvados os aspectos legais de competência da União, de forma
supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente;

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
pelo Conselho de Autoridade Portuária;

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de trabalho
no cais de uso público.

§ 2° O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação militar que
não esteja praticando comércio.

§ 3° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir para
assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto.

§ 4° Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto devem criar
mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, com a finalidade de
agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e mercadorias.

§ 5° Cabe à Administração do Porto, sob coordenação:
I - da autoridade marítima:
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de evolução

do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção

sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais embarcações
especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando atracação e navios com
cargas inflamáveis ou explosivas;

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade;

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios que
irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto;

II - da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento do porto;
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de

pessoas, na área do porto.

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através de
licitação, de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para utilização não
afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a administração aduaneira.
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...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 76. Ficam revogados, também os Decretos n°s 24.324, de 1° de junho de 1934,
24.447, de 22 de junho de 1934, 24.508, de 29 de junho de 1934, 24.511, de 29 de junho de 1934, e
24.599, de 6 de julho de 1934; os Decretos-Leis n°s 6.460, de 2 de maio de 1944 e 8.439, de 24 de
dezembro de 1945; as Leis n°s 1.561, de 21 de fevereiro de 1952, 2.162, de 4 de janeiro de 1954,
2.191, de 5 de março de 1954 e 4.127, de 27 de agosto de 1962; os Decretos - Leis n°s 3, de 27 de
janeiro de 1966, 5, de 4 de abril de 1966 e 83, de 26 de dezembro de 1966; a Lei n° 5.480, de 10 de
agosto de 1968; os incisos VI e VII do art. 1° do Decreto - Lei n° 1.143, de 30 de dezembro de 1970;
as Leis n°s 6.222, de 10 de julho de 1975 e 6.914, de 27 de maio de 1981, bem como as demais
disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1993; 172° da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Alberto Goldman
Walter Barelli
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

PORTARIA Nº. 613, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 27, incisos V e XXX, do Regimento Interno do DPF, aprovado pela
Portaria 1.300, de 04 de setembro de 2003, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça –
MJ, publicada na Seção 1 do DOU 172, de 05 de setembro de 2003; e de acordo com o disposto no
art. 36 do Decreto 5.123, de 1o. de julho de 2004,resolve:

Art. 1º. Aprovar os padrões de aferição de capacidade técnica para o manuseio de armas
de fogo dos integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI e VII do art. 6º. da Lei 10.826, de
22 de dezembro de 2003, que será atestada pela própria instituição, conforme estabelecido nos anexos
I, I-A, I-B, II, II-A, II-B, III, III-A e III-B.

Art. 2º. Estabelecer que os padrões aferidos nos testes de capacidade psicológica, tendo
em vista seu caráter sigiloso, estarão à disposição dos profissionais e instituições credenciados, na
forma prevista na Instrução Normativa 23/2005-DG/DPF, de 1o. de setembro de 2005, publicada no
DOU 179, de 16 de setembro de 2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA
...................................................................................................................................................................

ANEXO II
GUARDAS PORTUÁRIAS

Para os já integrantes do quadro efetivo das guardas portuárias, os requisitos de
comprovação de capacidade técnica em Armamento e Tiro se fazem necessários, consoante prevê o
art. 12, § 3o. incisos I, II e III do Dec. 5.123/2004.

Desta forma, os já integrantes dos quadros acima mencionados, deverão ser submetidos
aos seguintes testes:

1.Prova escrita com 20 questões objetivas, constando de 10 (dez) questões sobre
conhecimento e normas de segurança e 10 (dez) questões de conhecimento básico dos componentes
de arma de fogo de uso permitido às Guardas Portuárias; aprovação com no mínimo 60% de acerto.

2.Duas Provas práticas em Estande de Tiro, pontuação mínima: 60% da pontuação
máxima de cada prova (VP e VF).

O CURSO DE FORMAÇÃO
O Plano Instrucional da matéria Armamento e Tiro deverá
constar do seguinte conteúdo Programático, conforme estabelecido nos anexos II - A e B:
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CONTEÚDO TEÓRICO
- Conceituação e histórico das Armas de Fogo;
- Regras de Segurança - condutas (estande e individual);
- Tipos de munição - usos e efeitos e poder de parada; Munição menos-letal.
- Sobrevivência Policial - Riscos envolvidos na ação e dinâmica dos confrontos armados.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................


